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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

..................................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

..................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

...................................................................................................................................................................

Seção VII
Dos Tribunais e Juízes Militares

...................................................................................................................................................................

Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares definidos em
lei.

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a competência da
Justiça Militar.

Seção VIII
Dos Tribunais e Juízes dos Estados

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta
Constituição.

§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a lei de
organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de leis ou
atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição estadual, vedada a atribuição da
legitimação para agir a um único órgão.

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça
Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos Conselhos de Justiça e,
em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em
que o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. (Parágrafo com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 45, de 2004)

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados, nos
crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a
competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda
do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. (Parágrafo com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
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§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, singularmente, os
crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos disciplinares militares,
cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais
crimes militares. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo Câmaras
regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de audiências e
demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se
de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45,
de 2004)
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código Penal Militar

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das
atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado
com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

CÓDIGO PENAL MILITAR

PARTE GERAL

LIVRO ÚNICO

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

...................................................................................................................................................................

Crimes militares em tempo de paz
Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:
I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei penal

comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;
II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual definição na lei

penal comum, quando praticados:
a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma situação

ou assemelhado;
b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à administração

militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;
c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de natureza

militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar contra militar da
reserva, ou reformado, ou civil; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.299, de 8/8/1996)

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da reserva, ou
reformado, ou assemelhado, ou civil;

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a
administração militar, ou a ordem administrativa militar;

f) (Revogada na Lei nº 9.299, de 8/8/1996)
III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra as

instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, como os do
inciso II, nos seguintes casos:

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem administrativa
militar;

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade ou
assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no exercício de função
inerente ao seu cargo;
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c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, observação,
exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em função de
natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública,
administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele fim, ou em obediência a
determinação legal superior.

Crimes militares em tempo de guerra
Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e

cometidos contra civil, serão da competência da justiça comum. (Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 9.299, de 8/8/1996)

Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:
I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra;
II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;
III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual definição na lei

penal comum ou especial, quando praticados, qualquer que seja o agente:
a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;
b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a preparação, a eficiência

ou as operações militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a segurança externa do País ou
podem expô-la a perigo;

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos neste
Código, quando praticados em zona de efetivas operações militares ou em território estrangeiro,
militarmente ocupado.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código de Processo Penal Militar

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar , usando das
atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado
com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR

LIVRO I
...................................................................................................................................................................

TÍTULO VIII

CAPÍTULO ÚNICO
DO FORO MILITAR

Foro militar em tempo de paz
Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a vida praticados

contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº
9.299, de 7/8/1996)

Pessoas sujeitas ao foro militar
I - nos crimes definidos em lei contra as instituições militares ou a segurança nacional:
a) os militares em situação de atividade e os assemelhados na mesma situação;
b) os militares da reserva, quando convocados para o serviço ativo;
c) os reservistas, quando convocados e mobilizados, em manobras, ou no desempenho de

funções militares;
d) os oficiais e praças das Polícias e Corpos de Bombeiros, Militares, quando

incorporados às Forças Armadas;

Crimes funcionais
II - nos crimes funcionais contra a administração militar ou contra a administração da

Justiça Militar, os auditores, os membros do Ministério Público, os advogados de ofício e os
funcionários da Justiça Militar.

Extensão do foro militar
§ 1° O foro militar se estenderá aos militares da reserva, aos reformados e aos civis, nos

crimes contra a segurança nacional ou contra as instituições militares, como tais definidas em lei.
(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996)

§ 2° Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça Militar
encaminhará os autos do inquérito policial militar à justiça comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
9.299, de 7/8/1996)
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Foro militar em tempo de guerra
Art. 83. O foro militar, em tempo de guerra, poderá, por lei especial, abranger outros

casos, além dos previstos no artigo anterior e seu parágrafo.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.299, DE 7 DE AGOSTO DE 1996

Altera dispositivos dos Decretos-leis n°s 1.001 e
1.002, de 21 de outubro de 1969, Códigos Penal
Militar e de Processo Penal Militar, respectivamente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 9° do Decreto-lei n° 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal
Militar, passa a vigorar com as seguintes alterações:

" Art. 9º. ........................................................................................................................
. .....................................................................................................................................
 II - ................................................................................................................................
.......................................................................................................................................
c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de natureza
militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar
contra militar da reserva, ou reformado, ou civil;
......................................................................................................................................
f) revogada.
.......................................................................................................................................
Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e
cometidos contra civil, serão da competência da justiça comum. "

Art. 2º. O caput do art. 82 do Decreto-lei n° 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de
Processo Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido, ainda, o seguinte § 2º,
passando o atual parágrafo único a § 1°:

"Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a vida
praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz:
.......................................................................................................................................
§ 1º ................................................................................................................................
§ 2° Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça Militar
encaminhará os autos do inquérito policial militar à justiça comum. "
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de agosto de 1996; 175° da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
Mauro Cesar Rodrigues Pereira
Zenildo de Lucena
Lélio Viana Lôbo
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LEI Nº 9.288, DE 1º DE JULHO DE 1996

 Altera dispositivos da Lei nº 8.436, de 25 de junho de
1992, que institucionaliza o Programa de Crédito
Educativo para estudantes carentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Os arts. 2°, 5° e 7° da Lei n° 8.436, de 25 de junho de 1992, passam a vigorar com
a seguinte redação:

 "Art. 2º. (Vetado)
§ 1° A seleção dos candidatos ao Crédito Educativo será feita na instituição em que
se encontram matriculados, por comissão constituída pela direção da instituição e
por representantes, escolhidos democraticamente, do corpo docente e discente do
estabelecimento de ensino.
§ 2° O crédito educativo abrange:
I - o financiamento dos encargos educacionais entre cinqüenta por cento e cem por
cento do valor da mensalidade ou da semestralidade, depositado pela Caixa
Econômica Federal na conta da instituição de ensino superior participante do
programa;
II - (Vetado)
§ 3° (Vetado) "
"Art. 5° Os recursos do Programa de Crédito Educativo terão origem:
I - no orçamento do Ministério da Educação e do Desporto;
II - (Vetado)
III - na destinação de trinta por cento da renda líquida dos concursos de
prognósticos administrados pela Caixa Econômica Federal, bem como dos recursos
da premiação não procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição;
IV - na reversão dos financiamentos concedidos; e
V - em outras fontes.
§ 1° (Vetado)
§ 2° Na distribuição das vagas para o financiamento dos encargos educacionais, de
que trata o inciso I do § 2° do art. 2° desta Lei, será dada prioridade para as
instituições de ensino superior que mantenham programa de crédito educativo com
recursos próprios.
.......................................................................................................................................
"Art. 7º. Os financiamentos serão concedidos mediante contrato de abertura de
crédito, nas seguintes condições:
I - liberação em parcelas mensais ou semestrais, por prazo não superior à duração
média do curso, estabelecida pelo Ministério da Educação e do Desporto;
II - um ano de carência, contado a partir do término ou da interrupção do curso;
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III - amortização em pagamentos mensais em prazo máximo equivalente a uma vez
e meia o período de utilização do crédito, a contar do término do prazo de carência;
IV - (Vetado) "

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1 de julho de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza
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LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965

Regula o Direito de Representação e o Processo de
Responsabilidade Administrativa Civil e Penal, nos
casos de abuso de autoridade.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa civil e
penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções, cometerem abusos, são regulados pela
presente Lei.

Art. 2º O direito de representação será exercido por meio de petição:
a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar à autoridade civil

ou militar culpada, a respectiva sanção;
b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para iniciar processo-

crime contra a autoridade culpada.
Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a exposição do fato

constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado e o
rol de testemunhas, no máximo de três, se as houver.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

SÚMULA 297

 OFICIAIS E PRAÇAS DAS MILÍCIAS DOS ESTADOS, NO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO
POLICIAL CIVIL, NÃO SÃO CONSIDERADOS MILITARES PARA EFEITOS PENAIS, SENDO
COMPETENTE A JUSTIÇA COMUM PARA JULGAR OS CRIMES COMETIDOS POR OU
CONTRA ELES (VIDE OBSERVAÇÃO).

Data de Aprovação
Sessão Plenária de 13/12/1963

Observação
- No julgamento do RHC 56049 (RTJ 87/47), em sessão plenária, considerando a vigência da Emenda
Constitucional 7/1977, foi acolhida a proposta de reformulação da Súmula 297, encaminhando-se a
decisão à Comissão de Revisão da Súmula, para efeito de nova redação. Sobre a superação da Súmula
297 veja HC 69571 (DJ de 25/9/1992) e  HC 82142
(RTJ 187/670).
- Código de Processo Penal Militar de 1969, Título VIII, art. 82,
art. 84.


